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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I - PESSOAL MILITAR 
 

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO 
 
1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 047/CG/DGP-2, de 10NOV09. 
 

EMENTA: Permuta, Transfere, Passa a condição de adido e tornar 
sem efeito a transferência de servidores Militares 
Estaduais: 

 
O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a 
alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81; 

 
R E S O L V E: 
                                                               
I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a): 
 

DGO 

Cap QOPM 960039-6 CEMET-I Hélio Santos Ribeiro, devendo servir no CIODS 

Cap QOPM 940277-2 RPMON 
Alexandre Arruda Pereira e Silva, devendo servir 
no CIODS 

 
CPM 

Cap QOPM 960008-6 CEMET-I Marcelo Jacinto de Oliveira 

Cap QOPM 960008-6 CIPMoto Cleto Antônio Moraes Ribeiro 

 
13º BPM 

Cap QOPM 930058-9 
DGO 
(CIODS) 

Wolney Alexandre Pereira da Silva 

 
                                                       3ª CIPM 

Cap QOPM 920465-2 
DGO 
(CIODS) 

Gustavo Santos de Melo 
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20º BPM 

Cap QOPM 930014-7 8º BPM Cleiton de Carvalho Cruz 

 
BPRP 

Cap QOPM 2035-4-6 8º BPM Marcos Vinícius Barros dos Santos 

 
CIPMOTO 

Cap QOPM 940190-3 1ª CIPcães Ozéas Ferreira de Lima 

 
CPL 

Cap QOPM 940266-7 AEA André Luiz Pereira de Freitas 

 

CPOPM 

Maj QOPM 1931-3 CPE Leonardo da Silva Tavares 

 

AEA 

Cap QOPM 950721-3 CPM/DGP Arnaldo Mangueira Ribeiro 

 

 

II – Passar à condição de adido como se efetivo fosse à (ao): 
 

ESTADO MAIOR GERAL 

Ten Cel QOPM 1739-6 1ª EMG Marcos Luis Campelo Lira, para chefiar o Núcleo 
de Analise e Monitoramento de Programas e 
Projetos da Polícia Militar, conforme Portaria 
nº2675 /SDS de 20OUT2009 publicada no DOE 
nº196 de 21 de Out 2009. 

Maj QOPM 20079 6ª Seção Jorge de Luiz de Araújo, para compor o Núcleo 
de Análise e Monitoramento de Programas e 
Projetos da Polícia Militar. 

Cap QOPM 950766-3 BPTRAN Leonardo Augusto Cavalcante Xavier                        
, para compor o Núcleo de Análise e 
Monitoramento de Programas e Projetos da 
Polícia Militar 

 
DGP 

Ten Cel QOPM 1817-1 6ª EMG Nilson Aparecido Torres Correia Guimarães  

Maj PM QOPM 1910-0 CASIS 
Eva Cristina de Melcop de Castro Dantas, por 
haver entrado em gozo de Licença Especial por 
6 (seis) meses a contar de 21.10.2009. 

 
II – Classificar na: 
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DGP 

Cap QOA 16427-5 SECAMIL Plácido João Cabral Gomes, por haver 
retornando para PMPE, conforme publicou o Ato 
Governamental nº3285 do DOE nº200 de 
27.10.2009 

 

III – Tornar sem efeito a transferência para a: 
 

CIOSAC 

1º Ten QOPM 970025-0 3º BPM Glaucio Rodrigues Rafael de Rezende. 

 

 

1.2.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
1.2.1.   Movimentação – Transferência 

 
I – Transferir, por interesse próprio, para o: 

 
DAL 

2º Sgt QPMG 930439-8 15º BPM José Fernando da Silva Filho 

 
II - Transferir, por necessidade do serviço, para o (a): 

 
2º BPM 

1º Sgt QPMG 25274-3 8º BPM Geovane Pereira Cipriano 

 
4º BPM 

3º Sgt QPMG 28058-5 CPMN Roozane Pereira da Silva Evangelista 

 
                                          8º BPM 

2º Sgt QPMG 31995-3 2ª CIPM 

Amaurílio Lucas Moreira, por permuta com o Cb 
QOPM/23873-2/ 8ª BPM - Eliel Correia de Melo 
transferido no SP nº020 de 17 Set 2009 
deslocado para a 2ª CIPM 

 
                                          13º BPM 

2º Sgt QPMG 25896-2 8º BPM João Batista Pereira dos Santos 

3º Sgt QPMG 920250-1 14º BPM 
Robson Teixeira da Costa 
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20º BPM 

3º Sgt QPMG 20236-3 8º BPM Francisco Severo Matias 

 
                                         CIPOMA 

2º Sgt QPMG 30157-4 CPE Clebson Inácio Vieira 

 
                                          CIOSAC 

2º Sgt QPMG 940748-0 14º BPM Damião Ferreira da Silva 

 
 
1.3.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
1.3.1.   Movimentação – Transferência 

 
I- Transferir, por necessidade do serviço, para o: 
 

DGO 

Cb QPMG 24500-3 DGP 
Cléia Carmelia Magalhães Lins de Albuquerque 
Lima 

 

CPE 

Cb QPMG 21527-9 DGO Roberto José Ferreira 

     
16º BPM 

Cb QPMG 18090-4 DGO 
Heleno Pereira Barbosa, por haver saído com 
incorreção no SP Nº23 de 28.10.2009 

 
20º BPM 

Cb QPMG 24295-0 CEMET-I Samuel Joaquim de Santana 

 

 
II – Passar à condição de adido à (o): 

 
DGP 

Cb QPMG 20689-0 AG/CCAG 
Carlos José da Silva, devendo servir na 
Superintendência Administrativa Financeira da 
SDS, conforme Ofício nº1913-GAB-SAF 

 

 
1.4.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.4.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA 

 
I – Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
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1º BPM 

Sd QPMG 111519-7 16º BPM Rubem Bezerra da Silva Júnior 

 
14º BPM 

Sd QPMG 108401 6 º BPM Robson Wiliams de Brito 

Sd QPMG 920942-5 13º BPM Vandeildo Ferreira da Silva 

Sd QPMG 110991-0 13º BPM Eliane Limeira de Lima 

 
16º BPM 

Sd QPMG 110790-0 1 º BPM Antônio Carlos Bernardo da Silva 

 
19º BPM 

Sd QPMG 110977-4 3ºCIPM Robson França Gomes 

 
3ª CIPM 

Sd QPMG 105821-5 19º BPM Adenilson Mendes da Silva 

 
II - Transferir, por necessidade do serviço, para o (a): 

 
DGO 

Sd QPMG 25782-6 16º BPM 
Ademir José Atanásio de Lima, por haver saído 
com incorreção no SP nº23 de 28 Out 2009 

Sd QPMG 26765-1 
Subchefia 
do EM 

Veracruz Barbosa do Nascimento 

 
EMG 

Sd QPMG 104052-9 DGO 
Maria do Carmo do Nascimento, para Subchefia 
do EM 

Sd QPMG 930772-9 1ª EMG 

Sílvio José Tertulino Sobral , para ficar á 
disposição do Núcleo de Análise e 
Monitoramento de Programas e Projetos 
(NAMPP) 

Sd QPMG 103530-4 1ª EMG 

Clélio Ferreira da Silva Sobrinho, para ficar á 
disposição do Núcleo de Análise e 
Monitoramento de Programas e Projetos 
(NAMPP) 

Sd QPMG 31672-5 DGP 
Valmir Magalhães Cruz, para ficar á disposição 
do Núcleo de Análise e Monitoramento de 
Programas e Projetos (NAMPP) 
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ACG 

Sd QPMG 105351-5 DGO Daniella Renata Vieira da Silva 

 
CPC 

Sd QPMG 103226-7 DGO Liliane Emanuella Neves Remígio 

 

CPE 

Sd QPMG 104440-0 DGO 
Carlos Eduardo da Silva Alves, para atuar junto 
ao GPAAR 

Sd QPMG 980549-4 16º BPM Saulo Jefferson Rodrigues da Silva 

 

   CPS-1 

Sd QPMG 980588-5 CPE Wellington Ferreira de Araújo 

Sd QPMG 910241-8 6º BPM Cláudio José Ferreira Gomes 

 
    CPMS-1 

Sd QPMG 106852-0 13º BPM Willians Alexandre Dutra 

 
CASIS 

Sd QPMG 103685-8 BPTRAN Cintia Santos da Rocha Carvalho 

 
CAS 

Sd QPMG 990169-8 12º BPM 

Jorge Romero dos Santos Braga, em face do 
parecer apresentado pela Junta Médica de 
Saúde da PM e equipe multidisciplinar da 
NADEQ, através do Ofício nº383/09-NADEQ. 

 
DGP 

Sd QPMG 26726-0 CASIS 
Angela Cristina Câmara Selva, devendo servir 
na DGP-3 com a nova instalação do Setor de 
Certidões. 

Sd QPMG 103168-6 CASIS 
Rosemberg Gomes da Silva, devendo servir na 
DGP-3 com a nova instalação do Setor de 
Certidões. 

Sd QPMG 104918-6 CREED 
Girliane Mayana Pereira de Souza, devendo 
servir na DGP-3 com a nova instalação do Setor 
de Certidões. 

Sd QPMG 920282-0 1ª EMG Alexandre Ramos Macário 

 
2º BPM 

Sd QPMG 110272-9 17º BPM Fernanda Amanda de Oliveira Calaça 
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5º BPM 

Sd QPMG 104173-8 7º BPM Evelin Thaisley Alcântara de Lima 

 
6º BPM 

Sd QPMG 104173-8 16º BPM Emerson Nascimento da Silva 

Sd QPMG 28407-6 14º BPM Ednaldo Luiz da Silva 

Sd QPMG 950417-6 8º BPM José Fábio Barros da Silva 

    
7º BPM 

Sd QPMG 104173-8 5º BPM Mourilo de Souza Silva 

 
8º BPM 

Sd QPMG 110700-3 13º BPM Leydivan Gomes da Silva 

 
9º BPM 

Sd QPMG 111039-0 11º BPM Welton Gomes de Moura 

 
10º BPM 

Sd QPMG 29896-4 8º BPM Francisco Ivan Gomes de Barros 

 
16º BPM 

Sd QPMG 25731-1 BPRP Marcos de Almeida Lima 

Sd QPMG 29392-0 BPRP Veronildo Tranquilino Cabral 

Sd QPMG 19031-4 DGO 
Heleno Pereira Barbosa, por haver saído com 
incorreção no SP nº23 de 28 Out 2009 

 
11º BPM 

Sd QPMG 108002-4 9º BPM André Darlene de Araújo 

 
13º BPM 

Sd QPMG 105445-7 CPMS Flávio Monteiro Aprígio da Silva 

Sd QPMG 103552-5 14º BPM Antônia Kaline de Souza 

 
23º BPM 

Sd QPMG 920942-5 CPS/2 Eurivaldo Xavier de Paiva 

Sd QPMG 920981-6 CPS/2 Edson Morato Barbosa 

 

17º BPM 
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Sd QPMG 28636-2 2º BPM Jacildo Antônio Dias Alves 

 
BPRP 

Sd QPMG 105612-3 CPS/1 Joaquim Luiz de Oliveira França 

Sd QPMG 105480-5 CPS/1 Jamerson Gutemberg da Silva Cavalcanti 

 

   CEMET - 1 

Al CFSD 111399-2 Ad. à DGP Elton Wilds de Sá Leitão 

 
III – Classificar no: 

 
BPTRAN 

Sd QPMG 106375-8 Ad. à DGP 

Edmundo orlando de Vasconcelos Neto, por 
haver retornado da Ouvidoria da SDS, conforme 
Ofício nº310/2009-Ouv. Datado de 25 Ago 2009 
 

 
IV – Passar à condição de adido à: 

 
DGP 

Sd QPMG 990105-1 BPTRAN 
Demétrio Ricardo Veiga de Paiva, devendo 
servir na Ouvidoria da SDS, conforme Ofício 
nº310/2009 – Ouv. datado de 25 Ago 2009 

  
 
 

 

1.2.0. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças 
movimentados da Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, 
cuja movimentação implique em mudança de Município.           

                                     
1.3.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças 

movimentados da Capital para o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias, quando desacompanhados das famílias ou se 
solteiros. 

 
1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de 

suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s)    
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.  

 

1.5.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 
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OME sediadas na RMR e interior, procedam a apresentação dos policiais 
militares transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.          

      

1.6.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 
OME sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis 
contados da publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  
ofício,  à  Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais  
Militares  que não se apresentaram para a aplicação das medidas 
cabíveis por parte deste  Comando.   

 
1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME com atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à 
Comissão Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  
quando  na  entrada  em  exercício  e  dispensa  de  função,  para  
remessa  ao  Tribunal  de  Contas  Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  
cumprimento  ao  que  estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  
12.600/2004, sob pena de multa pelo TCE, entre R$  700,00 (setecentos 
reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

 
 
                                      2ª P A R T E 

 
 
II - PESSOAL CIVIL 

 
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 
 
 
III - PENSIONISTA 

 
             (Sem Alteração) 
                                                   
 
                                                  4ª P A R T E 

 
IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
(Sem Alteração) 
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 JOSÉ LOPES DE SOUZA – CORONEL PM 
COMANDANTE GERAL 


